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CONSELHOMUNICIPALDE EDUCAÇÃO
Estância Turística de São Roque

Lei nº 2.401, de 8 de setembro de 1997  
São Roque, 09 de abril de 2026.

Ofício nº. 28/2026- CME
Assunto: Comprometimento do funcionamento do Conselho Municipal de Educação por

ausência de suporte administrativo  
  

A/C Presidente da Câmara- JulioMariano
Presidente da Comissão de Vereadores da Educação- Mateus Taraborell      

O Conselho Municipal de Educaçãode São Roque, no exercício de suas atribuições legais,
vem respeitosamente à presença de Vossa Excelênciaexpor e solicitar providências quanto à situação
que compromete o funcionamento deste órgão colegiado.

      Secretaria, composta por servidores municipais, respo 7

serviços do Conselho, sendo esta estrutura indispensável para o pleno exercício de suas atribuições
normativas, consultivas e fiscalizadoras. | — ao        

A ausência desse suporte:    
 * comprometea legalidade dos atos administrativos do

* inviabilizaa organizaçãodocumental eo registro das ativida

* prejudicadiretamente a realizaçãodo | Municipalde Educação;
* fragiliza o princípio da gestão democrática do ensino públi     

       Educação teria comunicado que a servidora anteriorr
seria realocada para unidades escolares, com menção às EMEFs Maria Aparecida e Schoenacker, o
que reforça a descontinuidadedo suporte administrativo ao CME e agrava a situação já exposta.

Tal medida, caso confirmada, evidencia a ausência de planejamento administrativo para a

manutenção das atividades do Conselho Municipal de Educação.               
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CONSELHO MUNICIPALDE EDUCAÇÃO

Estância Turística de São Roque  Lei nº 2.401, de 8 de setembro de 1997 
*FUNDAMENTAÇÃOLEGAL*

A presente solicitação encontra respaldo na legislação educacional e nos princípios da

administração pública.  
A Lei de Diretrizes e Bases dade cação Nacional pi nº 9.394/1996), em seuartigo 14, quaisqueresclarecimentos.

Atenciosamente,   Édina Dos/Santos Rosa

Presidente —CME/CPF:072.882.768-99
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